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do mesmo e o tempo de serviço, contado até ao termo do prazo
de admissão a concurso, na categoria, na carreira e na função pública;

d) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de for-
mação profissional complementar e respectivas durações;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem, espe-
cificando detalhadamente as efectivas funções, tarefas e responsa-
bilidades do candidato e o tempo correspondente ao seu exercício,
a classificação de serviço referente aos últimos três anos, bem como
o índice e o escalão por que é remunerado;

f) Requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso para
efeitos de suprimento da avaliação (Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, artigo 18.o);

g) Quaisquer outros elementos ou circunstâncias que os candidatos
entendam dever apresentar por considerarem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal,
os quais, todavia, só serão tidos em consideração pelo júri se devi-
damente comprovados.

10.2 — Os candidatos em exercício de funções no Departamento
de Prospectiva e Planeamento ficam dispensados da apresentação dos
documentos constantes das alíneas b), c), d) e e) desde que já existam
nos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser expres-
samente mencionado nos seus processos de candidatura.

10.3 — Apenas serão considerados pelo júri, para a apreciação do
mérito dos candidatos, os cursos ou acções de formação que os mesmos
invoquem possuir comprovados através de fotocópia de documento.

10.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no respec-

tivo aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As listas de candidatos serão publicadas nos termos conju-
gados no n.o 2 do artigo 33.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem
como nos n.os 1 a 6 do artigo 38.o e no artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Composição do júri:

Presidente — Mestre Paulo Miguel Nunes Soeiro de Carvalho,
chefe de divisão.

Vogais efectivos:

Licenciado Carlos Manuel da Costa Nunes, assessor principal.
Mestre Maria de Fátima Simões Castro Azevedo, técnica superior

de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Mestre Ana Catarina Pereira Mendes Leal, técnica superior de
1.a classe.

Licenciado António Manuel Alvarenga Rodrigues, técnico superior
de 1.a classe.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

21 de Julho de 2006. — O Director-Geral, João Eduardo Gata.

Direcção-Geral dos Edifícios
e Monumentos Nacionais

Despacho (extracto) n.o 16 452/2006

Por despacho do subdirector-geral de 25 de Julho de 2006, por
delegação, foi nomeado engenheiro civil assessor principal Carlos
Alberto Rodrigues Correia, engenheiro civil de 1.a classe, da carreira
de engenheiro civil, do quadro dos Serviços Centrais, nos termos do
n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 2/2004, conjugado com o n.o 3 do
artigo 30.o da mesma lei, com redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, com efeitos reportados a 8 de Novembro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Julho de 2006. — O Director-Geral, Vasco Martins Costa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 16 453/2006

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 187/2003, de 20 de Agosto, e nos termos dos n.os 3 do artigo 2.o,
2 do artigo 18.o e 2, 3 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, é nomeado, em comissão de serviço, para o exercício
do cargo de secretário-geral-adjunto do Ministério da Economia e
da Inovação o licenciado Vicente Dias Martins.

A presente nomeação fundamenta-se na experiência profissional
do nomeado e na reconhecida aptidão para o desempenho das funções
inerentes ao cargo, tal como atesta, de resto, a síntese do respectivo
curriculum vitae que é publicada em anexo ao presente despacho.

14 de Junho de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

ANEXO

Síntese do curriculum vitae

Nome — Vicente Dias Martins.
Data de nascimento — 7 de Julho de 1949.
Habilitações académicas — licenciado em Economia.
Categoria profissional — assessor principal da carreira técnica supe-

rior, do quadro de pessoal do Ministério da Educação.
Carreira/experiência profissional:

1973-1978 — preceptor na Casa Pia de Lisboa;
1978-1981 — técnico superior do Instituto da Família e Acção

Social;
1981-1986 — técnico superior do Departamento de Planeamento

da Segurança Social. Das funções desempenhadas destaca-se a par-
ticipação na elaboração de diversas propostas sobre o processo de
financiamento da segurança social, a coordenação de um grupo de
trabalho para o estudo de alternativas às respostas tradicionais na
área social e a participação na elaboração do PIDDAC para as áreas
da infância e juventude;

1986-1992 — chefe da Divisão de Finanças e Património do Instituto
Nacional de Investigação Científica. Em termos gerais, coordenou
as áreas financeira, de pessoal, expediente e secretariado, património
e economato;

1992-2006 — director de serviços de Gestão no Instituto Português
da Qualidade. Coordenou as áreas financeira, jurídica, de planea-
mento, informática, recursos humanos, património e economato,
sendo ainda de revelar a representação do Instituto como presidente
do conselho fiscal do ICAT e do CEVINTEC e a coordenação da
implementação do Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP).

Outras actividades relevantes — técnico oficial de contas.
Outros dados — frequentou diversos seminários, cursos e acções

de formação, realçando-se o curso «Dirigentes da Administração
Pública», ministrado pelo INA, o curso «Gestão do imoblizado», minis-
trado pela Price Waterhouse, e o curso «Plano Oficial de Conta-
bilidade Pública», ministrado pela Nova-Forum, Faculdade de Eco-
nomia.

Despacho n.o 16 454/2006

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 24.o do Decreto-
-Lei n.o 249/86, de 25 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.o 312/95, de 24 de Novembro, designo como membro da comis-
são de fiscalização do CENTIMFE o Dr. Rui da Silva Rodrigues,
actualmente a prestar funções de assessoria no Gabinete do Secretário
de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.

21 de Julho de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Gabinete de Estratégia e Estudos

Despacho n.o 16 455/2006

Considerando a vacatura do lugar de director de serviços de Acom-
panhamento das Participações Financeiras, do quadro de pessoal diri-
gente do Gabinete de Estratégia e Estudos, constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 1/2004, de 2 de Janeiro, torna-se necessário pro-
ceder à nomeação, em regime de substituição, de um director de
serviços até à nomeação de um novo titular, de modo a assegurar
o regular funcionamento dos serviços.




